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Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000259/2021  
Processo:  9300-00 2021
  
  

Parecer Aparecida de Oliveira Pinto - Comissão de Educação, Cultura e Turismo

Trata-se de projeto de lei 259/2021 de autoria do vereador Juraci Scheffer com o objetivo
de denominar o HOSPITAL REGIONAL DE JUIZ DE FORA DOUTOR JURACY DE AZEVEDO
NEVES, o hospital regional em construção com sede em Juiz de Fora, situado na Avenida Coronel
Vidal, Bairro São Dimas/Mariano Procópio. 

A douta Diretoria Jurídica se manifestou no sentido da constitucionalidade e legalidade da
proposição.

Nesta Comissão de Educação conforme dispõe o artigo 72 do Regimento Interno nos
cabe: "III - da Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer: a) opinar sobre proposições
relativas a: 1 - educação, ensino, convênios escolares, artes, patrimônio histórico, cultura e
comunicação; 2 - atribuição e alteração de denominação de logradouro público; 3 - turismo, esportes
e carnaval; 4 - ciência e tecnologia. b) participar das conferências municipais de educação e de
desporto e lazer". 

Assim, entendemos que o projeto visa conceder denominação a próprio municipal e que
não há nenhum óbice a este objetivo. 

Pelo exposto é que manifestamos favorável ao projeto e liberamos para prosseguimento
dos demais trâmites da Casa Legislativa.

Palácio Barbosa Lima, 14 de fevereiro de 2022.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Cida Oliveira - PT
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